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Nº ENUNCIADOS PREDOMINANTES DO DIREITO PÚBLICO RESULTADO VOTAÇÃO 

21 O ADICIONAL DE LOCAL DE EXERCÍCIO (ALE) DO SERVIDOR DO MAGISTÉRIO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 669/1991 TEM CARÁTER ESPECÍFICO. 

APROVADA V.U. com ressalva à 
redação 

20 A AJUDA DE CUSTO ALIMENTAR DO SERVIDOR CIVIL DA LEI COMPLEMENTAR Nº 660/1991 E DA 
LEI Nº 7.524/1991 TEM CARÁTER ESPECÍFICO. 

RETIRADA PARA 

ESTUDO 
* 

19 A AJUDA DE CUSTO ALIMENTAR DO SERVIDOR MILITAR DA LEI COMPLEMENTAR Nº 546/1988 
TEM CARÁTER ESPECÍFICO. 

APROVADA V.U. com ressalva à 
redação 

18 O ABONO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 881/2000 TEM CARÁTER GENÉRICO. APROVADA V.U. com ressalva à 
redação 

17 O ABONO DE PERMANÊNCIA DO ART. 2º, § 5º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 TEM 
CARÁTER ESPECÍFICO. 

APROVADA V.U. com ressalva à 
redação 

16 A AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E AFINS PODE SER PROPOSTA EM FACE DE 
QUALQUER PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

APROVADA M.V. 
(8 X 1) 

15 O AUXÍLIO-TRANSPORTE DA LEI Nº 6.248/1988 NÃO SE APLICA AO SERVIDOR MILITAR. APROVADA V.U. 

14 O PRECATÓRIO ALIMENTAR DE TITULARIDADE DE IDOSO OU PORTADOR DE DOENÇA GRAVE 
SUJEITA-SE À ORDEM CRONOLÓGICA DA CLASSE. 

APROVADA V.U. 

Nº OUTRAS PROPOSTAS RESULTADO VOTAÇÃO 

1 
O QUINQUÊNIO INCIDE SOBRE OS VENCIMENTOS INTEGRAIS, EXCETUADA A SEXTA-PARTE, QUE 
SOBRE AQUELE JÁ INCIDE 

RETIRADO PARA 
APRECIAÇÃO EM 

REUNIÃO DO CADIP 
V.U. 

2 
A URV TEM REFLEXOS NOS VENCIMENTOS FUTUROS, APLICANDO-SE-LHE APENAS A PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL 

RETIRADO PARA 
APRECIAÇÃO EM 

REUNIÃO DO CADIP 
V.U. 

3 
O CIDADÃO É ALHEIO À POLÍTICA DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTO, SENDO-LHE PERMITIDO 
ACIONAR, INDISTINTAMENTE, O ESTADO, O MUNICÍPIO OU AMBOS.                    Enunciado nº 16 

PREJUDICADO V.U. 

4 
RESPONDE O PREFEITO POR ATO DE IMPROBIDADE, SEM PREJUÍZO DAS RESPONSABILIDADES 
PENAL E POLÍTICA. 

RETIRADO PARA 
APRECIAÇÃO EM 

REUNIÃO DO CADIP 
V.U. 

5 
OS ADICIONAIS AOL E ALE, ALUSIVOS AO LOCAL DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE POLICIAL NÃO SE 
ESTENDEM AOS INATIVOS. 

RETIRADO PARA 
APRECIAÇÃO EM 

REUNIÃO DO CADIP 
V.U. 
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